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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE  -BA

Ç5

Sexta-feira
16 de Março de 2018

Ano  ii -No  4i

MUNICIPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 070/2018.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n9 07-023/2018,

PROCESS0 ADM.  N.9144/2018,  com  a  Empresa:  H  M  MOVEIS  LTDA -EPP.,  CNPJ  (MF)  15.182.082/0001-

00, pelo valor total  de R$ 7.080,00 (Sete  mil e oitenta reais), para Contratação de empresa  para aquisição
de  refeitórios  infantil   10  lugares,  destinados  ao  Centro   Municipal   De   Educação   lnfantil   Professor  Luiz

Rogerio, neste  Município..  Data do contrato: 28/02/2018. Validade do contrato: 31/12/2018.

Valente-Ba, 28 de fevereiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta  edição  encontra-se  dispc)nível  no slte  www.dlarloofícialba.com.br e  garantido sua  autenticidade  por certificado digital  lcp-BRAsiL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
•      SETOR DE LICITAÇõES E  CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -Ba
aE5           crN'pujb: i::áá=.áõ'6%%ouiL.5-i

PREFEITüm MUNICIPAL DE vÁLENTE -EsfADO DA BAHIA -CO-NfRATO NO Õ70Í2018

Contrato  que  enti'e sÍ  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  Oi,  Centro,  na  a.dade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  ne5te  ato  pelo
Sro   Prefeit:c)   Municípal   Marccg  Adr/.ano  de  O//.ve/.ra  Arau'j.o,   portador  c]o   CPF  n°  560,617.57549  e  RG   n°
33.454.663   SSP/BA,  residente  e  domicíllado  a  Rua   Dicinísio  Mota,  350,   DÍonísio   Mora,  Valente-Ba,   CEP:

48890-0oo,  autorizado  pelo  art.  86,  Xiv,  da  siia  Leí  Orgânic:a,  doravante  dencminada  CONIRATANTE  e,  do

outro  lado  a  empresa  H  M  MOVEIS  LTDA  -  EPP.,  estabelecida  na  Rua  AV  MANOEL  DA  COSTA  FALCÃ0,

FEIRA  DE  SANTANA  /  BAmA  /  BRASIL,   CEP:   44.010-025,  inscma  nci  CNPJ  sob   no   15.182.082/000i-oo,

através  do  seu  representante  legal,  Sr.  EVERSON  COSTA  BAST0S,  porhdor  c!a  Carteira  de  ldentidade  no
o8.392.487-68,  expedido  por  SSP/BA  e  lnscrito  no  CPF  n°  936.969.495-15,  denomínada  CONTRATADA,

observado  a  DISPENSA N0  07-023/2018  e PROCESSO ADMINISTRATIV0  N° 144/2018,  mediante
as cláusula5 e condições seguintes

CLÁUSULÀ PFUMEIRA -OBJETO. L

Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  refeitórios  infantíl  10  lugares,  destinados
ao  Centro  Municipal  De  Educaçãc)  Infantil  Professor  Luiz  Rogérjo,  neste  Municípici.

cLÁusuLA sEGUN-DA -Pmzo DÊ EXEcuÇÃo-Do oBJEto
2.i -o Conti-ato terá v]-gêncla-até 31 de Dezembi.o de 2bl8 coriada a pam.r de sua as:inatura, podendo
ter a sua  duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos,  até o  limite de 360
dias,   após   a  verificação  da  rÊal   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admmlstração  na   continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser  afteraclo,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO E FO-RriA DE  PAGAMENTOJ
3,i  -o  preço  est-imado`a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  7.o8o,oTo~ (§ETE  riiL  E  oiTENTA  REiAs),
observada   a   5eguinte   forma   de   pagamento:   Necessarlamente,   através  de  transferência   eletrôníca   em
Cheque/Conta do Credor.

3.2 -Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatiira,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo

Contratado  e  esteja  dew.damente  atestado  a  exeçução  contratual,  devendo  ainda  a  Not:a  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencíalmente  manti.da  eni   instítuíção  financeira  idêntica   ao  do
CONTRAl-ANTE.

3.4 -Em  caso de  Ímpc)ssibilidade  do  cumprimento do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas das

tarifa5 bancárias em  decorrência  do  pagamento.

3.5  -o5 preços acordados ccmpreendem todos os custos de execução,  diretc6 ou  indlretos.

Pç.  Getullo Varqas,  oi,  C€ntro,  Volente-B^ -CEP 4889o-00D  -TEL.í  (75)  3263-2562  e-môll:  pmv,cpl@outlook.c



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba
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CLÁUSULA QUARtA - DA E)OTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
4.i -As d`espesa5 d-ecorrénte= d-a exec-ução deste cóntratõ correrãó por cohta  da DOTAÇÃo:

Unidade;    040400    -    SEC.    MUN.    DE    EDUC.    CULTURA    ESPORTE    E    LAZER    -    SEDUC

Projeto/Atividade(Açãci):  2011-MANUTENÇÃO  Do ENSINo iNFANTIL

Elemento: 449052000000 -Equipamentos e Material  Permanente
Fonte:  19  -Transferência  FUNDEB 40%

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAçõES DA -CONTRATANTE
5.1 -observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por força deste insüumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inc:lusive,  as  normas

pertir`entes  a   reajustamentc)s   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de   eventuais   atrascs   no
adimplemento das obrigaçõe5;

5.3  -  Certificar,   tempest]-vamente,  se  os  objetos  a  serem   enüegue  obedecem  as  condlções  contratuals
est].puladas;

5.4  -  oferecer  a  Coriú-at:ada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela  contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇõES DA CONi.-RATADA.
6.i  - observar fielmente as cláusulas e  condições estipuladas por força deste instrunieh-to-.

6.2 -  É de inteira  responsabiliclade  da  Contratada  o fomecimento  do objeto d€ste contrato, não  podendo ela
eximir-se,  ainda que parcialmente.

6.3  -Receber  as  ordens  de  fomecimento  expedida  pelo  Setor Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estl.pulado neste contrato.

6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros, decorrentes de sua  culpa
ou do!o na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçõES EiARA 0 CAS0 DÉ INAPIMPLEMENTO.
7,i -Serão  obserúadas  as  di5posições  do-Capi'tulo IV  da  Lel  Federal`8.666/93,  n-o  caso  de i-nadimplemento

coritratual  e normas gerais da  i.eferida  Lei.

CLÀUSULA OITAVÁ -DA FUSCISÃo
8,i  -O  descumprimento  das~condições-ora  ajustadas,-qu-e  implíqu-em  in-e*e-cuEão  total  ou   parcial   deste
instiimento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  adminlstratlva,  amigável  ou  ].udidal,  observadas  as
situações  típicas,   as  condutas,  a5  cautelas,  as  consequênc]as  e  c6  dlreitos  assegurados  a  Admlnístração,
conforme  a  leglslação aplicável.

Pç.  Gc!tullo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP  48890-000  -TEL. :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlic) Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLÁUSULA NONA --PA FHCALIZAÇÃ0
9.i   -  Todos   os  produtos/s-erviços   objeto   desta   licítação   serão  fiscaliza-dos   pela   Prefeitura,   através   de

prepo5tos credenciados junto  a  empresa,  obrlgando-se esta a  assegiirar a  esses prepo5tos  livre  acg5o  aos
lccais  de  cinde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facmtar  para  que  a  fiscôlização  possa  exercer
integralmente    a    si!a    funçãci    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos

p rodutos/serviçcis contratad os.

9.2  -  As  comunicações  entre  a fiscalização  e  a  fcimecedora  dos  produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  necessidôde  oii  conveniência  do  serviço,  hower  entendimento5  verbai5,  estes  serão  corifirmados  por
escrito dentro do prazo de  02 (dois) dias após cis mesmos.

9.3 -A fiscalização poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora dos serv.iços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar,  a qualquer tempo,  a documentação da contratada.

8.4  -Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitiira  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execuçãc)  dcH5 serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qual[dade  de  modo  a  assegurar  o  cumpn-mento  dos se"-ços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de força  maíor ou  qualquer outro motivo  alheio ao  controle  da  Prefeitiira,  a  Fiscalízaçãci  poderá  exigir que a
contratada  inten5ificasse  a  execução  dos  trabalhos,  iiiclusive  em  horário  extraordínán-o,  a  fim  de  garantir  a
entrega do5 objetos no prazci preestabelea.do,

8,5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminuí  nem  exclui  a  responsabilidade  c]a  contrstada  pela  qualidade e

correta execução dos servlços.

9,6 -As observações,  ordens e Ínstruções da fiscalização serãD,  obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
serviços'',  no  quaí  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execuçãc) dos trabalhos.

9.7   -   Competirá   ac)   Contratarite   proceder   ao   acompanhamento   da   exec:ução  do  contrato,   na  forma  clo
Capítulo 111 da Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao seridor ou  comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,    as   ocorrências   relaüvas   à   execução   do   contrato,    determlnando   as

providências necessárias à correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmitír  ao   contratado  instruções  e  comunicar  alterações   de   prazos  e  cronogramas  de   execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciêncla   a  seiis  superiores  e  ao  órgão  central   de  cont:role,   acomFianhamento  e  avallação

flnanceira  de  contratos  e  cc)nvênios,  dos  incidente5  e  ocorrências  da  execução  que  possam   acarretar  a
lmposição de sanções ou  a rescisãci contratua|;
d) adotar, junto a terceiros, a5 providências necessárias para a regularidade da  execução do contrato;
e)  promover,  ccm  a  presença  da  contratada,  a vei'ificação  da  execução ]-á  realizada,  emitíndo  a  competente
habilítação para  o recebímento de pagamentos;

Pç.  Getulio  Varg@s,  ol,  C€ntro,  V@lente-B^ -CEP  48890-000  -TEL. ;  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outk]ok.co
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f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  Çontratada,  solicjtando  ao  setor  competente  da  Admiriistração,  se

necessário, parecer de especlalistas;

g)  cumF)rir as diretrizes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação da coritratada de  manter,  durante toda  a execiição  do contrato,  em  compatibilidade
com  as obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exi-gidas  na  licjtação,  bem  como o

regular cumprimento das obrigações trabalmstas e previdenciárias;
i) ordenar a imediata retirada, de suas  dependências, de empregados da contratada, ciúa permanência seja
inconveniente  c)u  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação fiscallzadora,  correndo,  por  excliisiva  conta  da

ccintratada,  qiiaísqiier  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdena.árias,  bem  como  qualquer  ciutra

que tal fatc) imponha;
j)  solícltar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacíciriadcs  com  a  execução
do contrato.

9.8  - A ação  ou  omissão,  total  ciu  parcial,  da  fiscalização  do  ccintratante,  não  exmirá  à  contratada  cle  total

responsabiliclade na  execução do  cc7ntrato.

GLÁUSULA DÉCIMA -D0 REAJIJSTE,  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES.    .
io.i  -  os  preços  poderão  ser  rea]`ustados  pela5  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a   legls!ação
ordinária  confcirme variação de  mercado.

io,2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceítar,  nas  mesmas  Çondições  contratuais,  e  medlante Temo  Adltivo,  os
ôcréscimos  ou  supressões que se fizerem necessárias,  no montanl-e de  até  25%  (vinte  e cinco  por cento)  dci
valcir inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os parágrafos  primeiro e segundo  constantes  do  Aít.  65

da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscímo  ou  supressão  poderá  exceder  os  llmltes estabelecidos em  Lel,  salvo
as supressões resultante5 de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ - DAS DHPoslçõES FINAIS
ii.i -os tributo; que sejam devidos em  decorrência aireta ou  lndiréta  cla execúção dos serviços,  serão da
exclusiva respon5abilidade da  Contratada.

ii.2 - Aos  casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Fec!eral  no  10.520/2oo2,  de  17,07.2002 subsídiariamente à  Lei

N.0 8.666/93 e atiializada  pela  Lei  no  8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA SUBCONTRATAÇÃ0
i2.i  -  A  Conüatàda  não  pod-erá  subcontratàr,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS OMISSÓS
i3.i   -  A  execução  deste -Contrato,   bem   ccimo  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e  pelos preceitos de Direito  Público, aplicanc!o-lhes,  supletivamente,  os prínc:ípios da Teoria  Geral

dos  Contratos e  das  disposições do  Dlreito  Prívado,  na forma  do Ar[.  54  combinado cc)m  o lnciso XII,  do Art.
55, da  Lei  no  8,666/93.

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  CsÍ`tro,  Valente-BA -CEP 488901)00  -TEL.;  (75)  3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.

-



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLAUSULA DECIMA QUARTA -DO FOR0
i4.i  - As  partes  e]-eiÊh-o foro  da  Comarcà  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  quaiquer  o.utro,  por mais

prMlegiaclo que seja  para  dlrimir quaisquer dúvidas que surglrem  na  execução do presente lnstrumento.

14.2  -E,  para  firmeza  e  como  prova  de  asslm  haver,  eritre  si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o  presente

Contrato  em  02  (Duas)  w.as de jgual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasuras  ou  emenda5,  ci

qiial  depois  c]e  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quais se  obrígam  a cumpri-lo,

CONTRATANTE:

Valente-Bahia,  28 de FEVEREIRO  de 2018.

af t#RN#kr @ &

Pç.  Getullo  Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP  48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  prw.cpl@out(ook,com
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ANEXO I AO CONTRATO

oBJETo:    Contratação  de  empresa  para  aquisição   de  refeítórios  infantil   10   lugares,
dest:inados  ao  Cent:ro   Munícipal  De  Educação  lnfantil  Profes5or  Luiz  Rogério,   neste
Município`

Uniclade:    040400    -    SEC.    MUN.    DE    EDUC.    CIJLTURA    ESPORTE    E    LAZER   -    SEDUC

Projeto/AtMdade(Ação):  2011-MANUTENÇÃo  Do  ENsiNo INFANTIL
Elemento:  449052000000 -Equipamentos e Material  Permanente

Fonte:  19  -Transferência  FUNDEB 4o%

ITEM DESCRlçÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

01
AQulslçAo DE  REFErTÓRlos INFANTIL

UN 10 1.180,00 7.080'0010  LUGARES

TOTAL
7.080,00

CONTRATANTE:

Valente-Bahla,  28  de  FEVEREIR0  de 2018.

&""D^'. ézÉ BááÉ5~

Pç.  Getullo  Vargas,  oi,  Centro,  ValEnce-BA -CEP 4889o-o0o  -TEL.:  (75)  3263-256Z e-mall:  pmv.cpl@outlook.Çom


